
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSOS CEE Nºs 1265/61, 1268/81, 1288/81, 1308/81, 1309/81 

1318/81 e 1336/81 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS MELÃO E OUTROS 

ASSUNTO : Matrícula Sem idade legal - Convalidação 

PARECER CEE Nº 1253/81 _-CETG- Aprov. em 12 /8 /81 

RELATOR : Cons. Gérson Munhoz dos Santos 

1 - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 - Este Conselho recebeu das escolas relacionadas, no presente, 

pedido de regularização de vida escolar dos alunos que se matricula-

raM na 1ª série do 1º Grau em desacordo com o disposto na Delibera-

ção CEE nº 25/71. 

1.2 - Tais pedidos podem ser assim discriminados: 

PROCESSO CEE Nº 1265/81 - DRECP-1 - 1337/81 

EEPSG "Prof. Sebastião de Souza Bueno" - São Paulo 

Luiz Carlos Melão - 1ª série; - 1977 

PROCESSO CEE Nº 1268/81 - DRECAP-3 - 5955/80 

G.E. "Prof. Germano Nigrini - São Roque 

Victor Claro Penteado de Campos - 1ª série - 1972 

PROCESSO CEE Nº 1288/81 - DRECAP-1 - 1783/81 

EEPG "Amenáide Braga de Queiroz" - São Paulo 

Flávio Alves Rodrigues - 1ª série - 1973 

PROCESSO CEE Nº 1508/81 - DRECAP-3 - 1677/81 

Jardim Escola "Viana" - Cotia 

Adriano Scremin - 1ª série - 1971 

PROCESSO CEE Nº 1309/81 - DRECAP-3 - 1678/81 

Jardim Escola Viana - Cotia 

Alexandre Scremin - 1ª série - 1970 

PROCESSO CEE Nº 1518/81 - DRECAP-3 - 2408/81 

Escola Emergência do Bairro do Itaim - São Paulo 

Rosi Aparecida Guilger - 1ª série - 1972 

PROCESSO CEE Nº 1336/81 - DRECAP-2 - 3032/81 

EEPG "Isaí Leirner" - São Paulo 

Mirna akino Imoue - 1ª série - 1972 
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2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de irregularidade de vida escolar por inobservân-

cia da Deliberação CEE nº 25/71, vigente na época, que assim dispu-

nha: "Excepcionalmente, ouvido o Conselho Estadual de Educação, po-

derão ser matriculados candidatos à 1ª série do 1º Grau, sem ter 

a idade mínima legal exigida". 

Considerando que tais alunos a esta altura encontram-se em 

adiantado estágio de escolarização, apresentando aproveitamento sa-

tisfatório, somos de parecer que devam ter sua vida escolar regula-

rizada, seguindo para tanto orientação adotada por este Conselho 

para os casos da espécie. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votemos pela convalidação, em caráter 

excepcional, das matrículas e dos atos escolares subsequentemente 

praticados pelos seguintes alunos na 1ª série do 1º Grau nas esco-

las e anos indicados: 

PROCESSO CEE Nº 1265/81 - DRECAP-1 - 1337/81 

EEPSG "Prof. Sebastião de Souza Bueno" - São Paulo 

Luiz Carlos Melão - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE Nº 1268/81 - DRECAP-3 - 5955/80 

GE "Prof. Germano Nigrini" - São Roque 

Victor Claro Penteado de Campos - 1ª série - 1972 

PROCESSO CEE Nº 1288/81 - DRECAP-1 - 1783/81 

EEPG "Amenáide Braga de Queiroz" - São Paulo 

Flávio Alves Rodrigues - 1ª série - 1975 

PROCESSO CEE Nº 1308/81 - DRECAP-3 - 1677/81 

Jardim Escola "Viana" - Cotia 

Adriano Scremin - 1ª série - 1971 

PROCESSO CEE Nº 1309/81 - DRECAP - 1678/81 

Jardim Escola Viana - Cotia 

Alexandre Scremin - 1ª série - 1970 

PROCESSO CEE Nº 1518/81 - DRECAP-3 - 2408/81 

Escola Emergência do Bairro do Itaim - São Paulo 

Rosi Aparecida Guilger - 1ª série - 1972 
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PROCESSO CEE Nº 1336/81 - DRECAP- 2 - 3032/81 

EEPG "Isaí Leirner" - São Paulo 

Mirna Akiko Inoue - 1ª série - 1972 

São Paulo, 15 de julho de 1981 

a) Cons. GÉRSON MUNHOZ DOS SANTOS 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheisos: Gérson Munhoz dos Santos, 

Jair de Moraes Neves, João Baptista Salles da Silva e Joaquim Pedro 

Vilaça de Souza Campos. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 15 de julho 

de 1981. 

a) Cons. JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente 


